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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 567, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no
inciso XXXIV do artigo 35 do Regimento Interno e tendo em vista o
constante do Processo Administrativo TST nº 503.908/2015-9, resolve:

Conceder pensão vitalícia à Sra. NATÁLIA FARIA SAM-
PAIO, ex-cônjuge divorciada, com percepção de pensão alimentícia,
do ex-servidor deste Tribunal Otto Sampaio Pereira, aposentado no
cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Classe C, Padrão
13, com efeitos a contar de 14/9/2015, data do óbito, com fundamento
nos arts. 215, 217, inciso II, e 222, inciso VII, alínea "b", item 6, da
Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 13.135/2015, ca-
bendo à beneficiária 100% do valor calculado na forma estabelecida
pelo art. 2º da Lei nº 10.887/2004, observado o art. 15 desta lei, com
redação dada pela Lei nº 11.784/2008.

MINISTRO ANTONIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN
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S E C R E TA R I A

ATO Nº 514, DE 9 DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

Considerando o constante do memorando nº 40, de
9/10/2015, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Alberto Luiz Bresciani
de Fontan Pereira;

Considerando o constante do memorando nº 35, de
9/10/2015, da Secretaria da 3ª Turma, resolve:

1 - Dispensar, a pedido, a servidora MARIA DO SOCORRO
DE SOUSA GONÇALVES, código 45521, Analista Judiciário, Área
Judiciária, da função comissionada de Assistente 5, Nível FC-5, pri-
vativa de bacharel em Direito, da Tabela de Funções Comissionadas da
Secretaria da 3ª Turma, de que trata o ATO SEGJUD.GP.Nº 826/2012.

2 - Designar a servidora MARIA DO SOCORRO DE SOU-
SA GONÇALVES, código 45521, Analista Judiciário, Área Judiciária,
para exercer a função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da
Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria da 3ª Turma, em vaga
decorrente da dispensa do servidor Bruno Stacciarini Rocha Oliveira.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 515, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

Considerando o constante do memorando n 43, de 9/10/2015,
da Secretaria da 8ª Turma, resolve:

Designar a servidora JACKELYNE DE SOUZA FIGUEI-
REDO ALARCÃO, código 59090, Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa, para exercer a função comissionada de Assistente 3, Nível
FC-3, da Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria da 8ª Tur-
ma, em vaga decorrente da dispensa do servidor Saulo Felipe Maia.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 516, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

Considerando o constante do memorando nº 66, de
9/10/2015, da Coordenadoria de Cadastramento Processual, resolve:

1 - Dispensar o servidor ANTONIO EDILSON RODRI-
GUES VERAS, código 5849, Técnico Judiciário, Área Administra-
tiva, do encargo de substituto legal e eventual do titular da função
comissionada de Supervisor da Seção de Recebimento e Remessa de
Autos, Nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas da Co-
ordenadoria de Cadastramento Processual.

2 - Designar a servidora TANIA MARA MELGAÇO
TRANQUEIRA, código 23687, Técnico Judiciário, Área Adminis-
trativa, Especialidade Telefonia, para exercer o encargo de substituta
do titular da função comissionada de Supervisor da Seção de Re-
cebimento e Remessa de Autos, Nível FC-5, da Tabela de Funções
Comissionadas da Coordenadoria de Cadastramento Processual, em
seus afastamentos e impedimentos legais e/ou eventuais.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




